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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 170, DE 2026

Aprova o ato que outorga permissão à Comunicar
Sociedade Comercial Ltda. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Brasilândia de Minas, Estado de Minas
Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 2.412, de 8 de maio de

2018, do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga
permissão à Comunicar Sociedade Comercial Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Brasilândia de Minas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de junho de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 171, DE 2026

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à
Fundação Nossa Senhora Aparecida para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Fernandópolis, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 12.141, de 7 de fevereiro de

2024, do Ministério das Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
maio de 2014, a concessão outorgada à Fundação Nossa Senhora Aparecida para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
no Município de Fernandópolis, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de junho de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente

do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 172, DE 2026

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à
Rádio Nova FM Lençóis Ltda. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 6.784, de 14 de setembro de

2022, do Ministério das Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 24 de
dezembro de 2013, a permissão outorgada à Rádio Nova FM Lençóis Ltda. para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de junho de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente

do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 173, DE 2026

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à
Fundação José de Paiva Netto para explorar serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Araguari, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 9.609, de 29 de maio de

2023, do Ministério das Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 5 de
dezembro de 2016, a permissão outorgada à Fundação José de Paiva Netto para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Araguari, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de junho de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente

do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 174, DE 2026

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio
Novo Som de Barra Bonita Ltda. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Barra Bonita, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 4.417, de 30 de dezembro

de 2021, do Ministério das Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 25 de
outubro de 2019, a permissão outorgada à Rádio Novo Som de Barra Bonita Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Barra Bonita, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de junho de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 175, DE 2026

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à
Nascente Comunicações Ltda. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Mongaguá, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 10.981, de 7 de novembro

de 2023, do Ministério das Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 2 de
dezembro de 2015, a permissão outorgada à Nascente Comunicações Ltda. para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Mongaguá, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de junho de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 176, DE 2026

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à
Sampaio & Martins Ltda., posteriormente denominada
Rede Brasil Central de Comunicações Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
no Município de Itaúba, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 10.984, de 7 de novembro

de 2023, do Ministério das Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 31 de
março de 2020, a permissão outorgada à Sampaio & Martins Ltda., posteriormente
denominada Rede Brasil Central de Comunicações Ltda., para explorar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Itaúba, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de junho de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente

do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 177, DE 2026

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Êxitus
Sistema de Comunicação Ltda. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Mineiros do Tietê, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 5.579, de 13 de maio de

2022, do Ministério das Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 23 de
março de 2015, a permissão outorgada à Êxitus Sistema de Comunicação Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Mineiros do Tietê, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de junho de 2026
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 13.034, DE 23 DE JUNHO DE 2026

Institui o Banco Nacional de Celulares com Restrição e
altera o Decreto nº 9.489, de 30 de agosto de 2018, para
incluí-lo no rol de dados e informações a constarem do
Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública,
Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, de
Material Genético, de Digitais e de Drogas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
13.675, de 11 de junho de 2018,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o Banco Nacional de Celulares com Restrição - BNCR, como
base nacional de dados integrante do Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública,
Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e de
Drogas - Sinesp, destinado à consolidação, ao armazenamento e ao gerenciamento de
informações relativas a dispositivos móveis com restrição decorrente de roubo ou furto.

Art. 2º O BNCR será administrado pela Secretaria Nacional de Segurança Pública
do Ministério da Justiça e Segurança Pública e substituirá o Cadastro Nacional de Celulares
com Restrição.

§ 1º Compete à Secretaria Nacional de Segurança Pública assegurar a integridade,
a disponibilidade, a rastreabilidade e a segurança das informações armazenadas no BNCR.

§ 2º O Ministério da Justiça e Segurança Pública promoverá a migração segura e
íntegra dos registros existentes no Cadastro Nacional de Celulares com Restrição para o BNCR.

§ 3º Os instrumentos de cooperação e os registros regularmente constituídos
no âmbito do Cadastro Nacional de Celulares com Restrição permanecerão válidos até a
sua adequação ao disposto neste Decreto.

§ 4º O BNCR ficará sujeito às diretrizes de segurança da informação, controle
de acessos, rastreabilidade, auditoria e proteção de dados aplicáveis ao Sinesp.

Art. 3º São finalidades do BNCR:
I - apoiar ações de prevenção, investigação e repressão de crimes relacionados

à subtração, à receptação e à comercialização ilícita de dispositivos móveis;
II - subsidiar a recuperação e a restituição de aparelhos celulares aos seus

legítimos proprietários;
III - viabilizar o compartilhamento e a integração de informações entre os

órgãos e as entidades integrantes do Sistema Único de Segurança Pública - Susp; e
IV - fornecer dados e indicadores destinados à formulação, à implementação,

ao monitoramento e à avaliação de políticas públicas relacionadas à segurança e à
proteção de dispositivos móveis.
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Art. 4º O BNCR será integrado exclusivamente pelos dados necessários ao
cumprimento das suas finalidades.

§ 1º O compartilhamento e o armazenamento de informações serão limitados aos
dados estritamente necessários ao cumprimento das finalidades previstas neste Decreto.

§ 2º É vedado o uso das informações constantes do BNCR para monitoramento
de indivíduos, elaboração de perfis comportamentais ou quaisquer finalidades distintas
daquelas previstas neste Decreto.

§ 3º O acesso e o uso das informações ficarão sujeitos a mecanismos de controle
e responsabilização, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

Art. 5º Os Estados e o Distrito Federal disponibilizarão ao Ministério da Justiça
e Segurança Pública, por meio do modelo de interoperabilidade do Sinesp, as informações
relativas aos registros de roubo, furto e recuperação de aparelhos celulares.

Parágrafo único. O modelo de interoperabilidade do BNCR observará o disposto
no art. 10, caput, incisos IV e VI, e § 4º, da Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, e nas
diretrizes de integração, cooperação e compartilhamento de informações no âmbito do
Susp e do Sinesp.

Art. 6º O Ministério da Justiça e Segurança Pública disponibilizará a aplicação
acessível em meios oficiais para verificar a existência de restrição incidente sobre aparelho
celular.

Parágrafo único. A verificação de que trata o caput terá caráter informativo e
preventivo e observará os procedimentos estabelecidos em ato do Ministro de Estado da
Justiça e Segurança Pública.

Art. 7º O tratamento de dados pessoais no âmbito do BNCR observará os
princípios da finalidade, da adequação, da necessidade, da segurança, da prevenção, da
responsabilização e da prestação de contas, nos termos do disposto na legislação de
proteção de dados pessoais e nas normas de segurança da informação aplicáveis.

Parágrafo único. Os dados utilizados para fins estatísticos, estudos ou
formulação de políticas públicas serão submetidos a procedimentos de anonimização ou
técnicas equivalentes destinadas à mitigação de riscos à privacidade.

Art. 8º Os registros constantes do BNCR deverão ser mantidos atualizados e
observar padrões de integridade, consistência, qualidade e confiabilidade das informações.

§ 1º Os órgãos e as entidades responsáveis pelos registros promoverão a sua
atualização sempre que houver alteração relevante na situação do dispositivo móvel.

§ 2º A inclusão, a alteração, a correção e a exclusão de registros observarão os
procedimentos estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.

§ 3º O interessado poderá solicitar a correção ou a revisão de informações incorretas ou
desatualizadas, na forma estabelecida em ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.

Art. 9º A restrição incidente sobre dispositivo móvel será removida do BNCR:
I - mediante comunicação de recuperação do aparelho pela autoridade competente;
II - mediante comprovação de erro material no registro;
III - por determinação judicial; ou
IV - em outras hipóteses previstas em ato do Ministro de Estado da Justiça e

Segurança Pública.
Parágrafo único. A remoção da restrição não impedirá a preservação dos

registros necessários ao cumprimento de obrigações legais, de auditoria ou de controle
administrativo.

Art. 10. O acesso ao BNCR ficará sujeito a mecanismos de autenticação,
controle de acesso, registro de operações e rastreabilidade.

§ 1º As consultas, as alterações e os compartilhamentos feitos no âmbito do
BNCR deverão ser registrados em trilhas de auditoria.

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública estabelecerá o
período de disponibilidade dos registros de auditoria.

Art. 11. O Ministério da Justiça e Segurança Pública realizará auditorias
periódicas no BNCR para verificar a conformidade de suas atividades com o disposto neste
Decreto, na legislação de proteção de dados pessoais e nas normas de segurança da
informação aplicáveis.

Parágrafo único. Os resultados das auditorias poderão subsidiar a elaboração de
relatórios periódicos de governança, transparência e efetividade do BNCR.

Art. 12. O Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública instituirá, em ato
próprio, o Comitê Gestor do Banco Nacional de Celulares com Restrição, de caráter
consultivo e de assessoramento, com a finalidade de acompanhar a implementação, o
funcionamento e o aperfeiçoamento do BNCR.

Parágrafo único. O ato de que trata o caput disporá sobre a composição, a
organização e o funcionamento do Comitê Gestor.

Art. 13. O Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública editará as normas
complementares necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Compete ao Ministério da Justiça e Segurança Pública adequar
suas normas ao disposto neste Decreto.

Art. 14. O Decreto nº 9.489, de 30 de agosto de 2018, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 18. ................................................................................................................
.........................................................................................................................................

X - veículos e condutores;
XI - banco de dados de perfil genético e digitais; e
XII - Banco Nacional de Celulares com Restrição - BNCR.

.............................................................................................................................." (NR)
Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de junho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Wellington César Lima e Silva

Presidência da República

CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR
COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO

RESOLUÇÃO GECEX Nº 920, DE 23 DE JUNHO DE 2026

Prorroga direito antidumping definitivo, por um prazo de até cinco anos, às importações
brasileiras de filtros cerâmicos, originárias da China.

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, caput, inciso VI, do Decreto nº 11.428, de 2 de março
de 2023; tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso I, do Decreto nº 8.058, de 26 de julho de 2013; bem como considerando as informações, razões e fundamentos presentes no Parecer
SEI nº 564/2026/MDIC e no Anexo Único da presente Resolução, e o deliberado em sua 238ª Reunião Ordinária, ocorrida em 23 de junho de 2026, resolve:

Art. 1º Prorroga direito antidumping definitivo, por um prazo de até cinco anos, às importações brasileiras de filtros cerâmicos a base de carbeto de silício, comumente
classificados nos subitens 6903.90.91 e 6903.90.99 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, originárias da China, a ser recolhido sob a forma de alíquota específica fixada em dólares
estadunidenses por quilograma, conforme montantes especificados na tabela a seguir:

. .Origem .Produtor/Exportador .Direito Antidumping Definitivo
(em US$/kg)

. China .Jinan Shengquan Doublesurplus Ceramic Filter Co., Ltd. .1,66

. .Jinan Shengquan Group Share Holding Co., Ltd. .1,66

. . .Demais empresas .3,88

Parágrafo único. A classificação tarifária a que se refere o caput é meramente indicativa, não possuindo qualquer efeito vinculativo com relação ao escopo da medida antidumping.
Art. 2º Torna públicos os fatos que justificaram a decisão contida nesta Resolução, conforme consta do Anexo Único.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO FERNANDO ELIAS ROSA
Presidente do Comitê

ANEXO ÚNICO
O processo de revisão do direito antidumping aplicado às importações brasileiras de filtros cerâmicos, comumente classificadas nos subitens 6903.90.91 e 6903.90.99 da

Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM), quando originárias da China, foi conduzido em conformidade com o disposto no Decreto nº 8.058, de 26 de julho de 2013. Seguem
informações detalhadas acerca das conclusões sobre as matérias de fato e de direito a respeito da decisão tomada. Os documentos relativos ao procedimento administrativo foram
acostados nos autos eletrônicos dos Processos SEI nºs 19972.000184/2025-13 (Restrito) e 19972.000183/2025-61 (Confidencial).
1. DOS ANTECEDENTES
1.1. Da investigação original

1. Por meio da Circular SECEX nº 41 do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de 26 de julho de 2013, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
em 29 de julho de 2013, foi iniciada investigação para averiguar a existência de dumping nas exportações para o Brasil de filtros cerâmicos refratários, classificados nos subitens
6903.90.91 e 6903.90.99 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, originários da China.

2. Tendo sido verificada a existência de prática de dumping nas exportações para o Brasil e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática, a investigação foi
encerrada com a aplicação de direito antidumping definitivo sobre as importações de filtros cerâmicos refratários, originários da China, por um prazo de 5 anos, sob a forma de alíquota
específica fixa de US$ 6,06/kg, por meio da Resolução CAMEX nº 47, de 3 de julho de 2014, publicada no DOU de 4 de julho de 2014.

1.1. Da primeira revisão
3. Em 28 de fevereiro de 2019, a empresa Foseco Industrial e Comercial Ltda., doravante denominada Foseco ou Peticionária, protocolou, por meio do então Sistema DECOM

Digital (SDD), petição para início de revisão de final de período com o fim de prorrogar o direito antidumping aplicado às importações brasileiras de filtros cerâmicos refratários, quando
originários da China, consoante o disposto no art. 106 do Decreto nº 8.058, de 26 de julho de 2013, doravante também denominado Regulamento Brasileiro.

4. A revisão foi iniciada por meio da Circular SECEX nº 39, de 28 de junho de 2019, publicada no DOU de 1º de julho de 2019. De acordo com o contido no § 2º do art.
112 do Decreto nº 8.058, de 2013, o direito antidumping de que trata a Resolução CAMEX nº 47, de 3 de julho de 2014, publicada no DOU de 4 de julho de 2014, permaneceu em
vigor no decurso da revisão.

5. A revisão foi encerrada por meio da Resolução CAMEX nº 64, de 23 de junho de 2020, publicada no DOU de 25 de junho de 2020, com a prorrogação do direito antidumping
aplicado às importações brasileiras de filtros cerâmicos refratários, comumente classificados nos subitens 6903.90.91 e 6903.90.99 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, originárias
da China, a ser recolhido sob a forma de alíquota específica fixada em dólares estadunidenses por quilograma, nos montantes abaixo especificados:

. .Origem .Produtor/Exportador .Direito Antidumping Definitivo (em US$/kg)

. .China .Jinan Shengquan Doublesurplus Ceramic Filter Co., Ltd.
Jinan Shengquan Group Share Holding Co., Ltd

.1,66

. .China .Demais empresas .3,88

2. DA PRESENTE REVISÃO (S EG U N DA R E V I S ÃO )
2.1. Dos procedimentos prévios

6. Em 15 de janeiro de 2025, foi publicada no DOU a Circular SECEX nº 02, de 14 de janeiro de 2024, dando conhecimento público de que o prazo de vigência do direito
antidumping aplicado pela Resolução GECEX nº 64 de 23 de junho de 2020, publicada no DOU de 25 de junho de 2020, às importações brasileiras de filtros cerâmicos originárias da
China encerrar-se-ia no dia 25 de junho de 2024.

7. Adicionalmente, foi informado que as partes interessadas em iniciar uma revisão deveriam protocolar petição de revisão de final de período até, no mínimo, quatro meses
antes da data de término do período de vigência do direito antidumping, conforme previsto no art. 111 do Decreto nº 8.058, de 2013.
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